
Documentação Heteroidentificação

Documentos  a  serem  anexados  ao  formulário  pelos
candidatos autodeclarados pretos ou pardos:

I. digitalização do documento de identificação com foto do
candidato e do responsável, caso o candidato seja menor
de idade; 
II. duas fotos individuais recentes (com, no máximo, 2MB),
sendo uma frontal e uma de perfil (de lado), colorida, do
pescoço  para  cima  e  de  acordo  com  as  seguintes
características e orientações:
1. boa iluminação;
2. fundo branco;
3.  sem  maquiagem  e  acessórios,  como  óculos,  bonés,
chapéus, entre outros;
4. sem filtros de edição;
5. boa resolução; e
6.  preferencialmente,  nos  tamanhos  5cm  x  7cm  (ou
superior).
Exemplo: 



III- um vídeo individual recente (com no máximo 30MB e
de  até  30  segundos  de  tempo  de  duração),  contendo
resumidamente  sua  autodeclaração, no qual  o  candidato
deverá iniciar dizendo: 

Eu, “nome completo do(a) candidato(a)”, me autodeclaro
preto(a) ou pardo(a) (de acordo com a autodeclaração). 

Se  menor  de  idade,  o  candidato  deverá  mostrar-se  no
vídeo acompanhado do responsável legal.
O  vídeo  deverá  ser  gravado  atendendo  aos  seguintes
aspectos: 
a. boa iluminação; 
b. fundo branco; 
c.  sem  maquiagem  e  acessórios,  como  óculos,  bonés,
chapéus, entre outros;
d. sem filtros de edição;
e. boa resolução. 
IV- Se o candidato for Surdo ou deficiente auditivo, poderá
fazer a sua autodeclaração num vídeo de até 30 segundos,
usando  LIBRAS  -  Língua  Brasileira  de  Sinais.  A  banca
examinadora  contará com  profissionais  técnicos
competentes para avaliação específica dos sujeitos dessa
demanda.
9.14.3 Documentos a serem anexados ao formulário pelos
candidatos autodeclarados indígenas:



I.  Pelo  menos  1  (um)  dos  documentos  listados  a  seguir
deverá  ser  apresentado  pelo  candidato  para  o
procedimento de heteroidentificação a ser realizado pela
Comissão de Validação de Autodeclaração Étnico-racial:
a. Registro de Nascimento Indígena; 
b. Carta de Recomendação, emitida por liderança indígena
reconhecida,  ancião indígena reconhecido,  personalidade
indígena  de  reputação  pública  reconhecida  ou  órgão
indigenista; 
c. Histórico Escolar emitido por escola indígena;
d.  Memorial  de  Educação  Indígena  (descrição  dos
percursos  educativos  indígenas,  indicando  o  nível  de
apropriação da língua indígena).


